
ANO XVII
QUINTA-FEIRA

22 DE JANEIRO DE 2026
MUNICÍPIO DE PALMAS 
ESTADO DO TOCANTINS

3.880
EDIÇÃO Nº

SUMÁRIO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 2.849, DE 21 DE JANEIRO DE 2026. (*)

Altera o Decreto n° 2.724, de 25 de junho de 
2025, que dispõe sobre a estrutura organizacional 
da administração direta do Munícipio de Palmas, 
no âmbito do Poder Executivo, para redistribuir 
e alterar nomenclaturas de cargos, modificar 
estruturas e adota outras providências.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 71, incisos I, III e V e parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município, e com fulcro no parágrafo único do art. 5° da 
Lei n° 3.173, de 8 de abril de 2025,

DECRETA:

Art. 1º São redistribuídos do inciso II do Anexo IX ao Decreto 
n° 2.724, de 25 de junho de 2025, Tabela dos Cargos de Provimento 
em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, para o subitem 8.1 do inciso II do Anexo II 
ao mesmo Decreto, Tabela dos Cargos de Provimento em Comissão 
da Secretaria Municipal Extraordinária de Concessões e Projetos 
Estratégicos, os cargos a seguir especificados, com a alteração das 
respectivas nomenclaturas:

I - 1 (um) de Superintendente do Programa de Parcerias e 
Investimentos, simbologia DAS- 2, para Superintendente de Projetos 
e Concessões, simbologia DAS- 2;

II - 1 (um) de Diretor de Parcerias e Investimentos, 
simbologia DAS-4, para Diretor de Projetos Estratégicos, simbologia 
DAS-4;

III - 1 (um) Gerente de Elaboração de Projetos, simbologia 
DAS-5, para Gerente de Gestão de Projetos, simbologia DAS-5.

Art. 2º O Decreto n° 2.724, de 25 de junho de 2025, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“ANEXO II AO DECRETO N° 2.724,
DE 25 DE JUNHO DE 2025.

.................................................................................................

.................................................................................................

II - ............................................................................................
..................................................................................................

8. .............................................................................................

1. Gabinete do Secretário Extraordinário;
1.1 - Superintendência de Projetos e Concessões;
1.1.1 - Diretoria de Projetos Estratégicos;
1.1.1.1 - Gerência de Gestão de Projetos;

8.1 - ..........................................................................................

NOMENCLATURA DOS CARGOS E FUNÇÕES SÍMBOLO QUANTITATIVO
Secretário Extraordinário NE 1
Superintendente de Projetos e Concessões DAS-2 1
Diretor de Projetos Estratégicos DAS-4 1
Gerente de Gestão de Projetos DAS-5 1

...............................................................................................

..................................................................................................

ANEXO IX AO DECRETO N° 2.724,
DE 25 DE JUNHO DE 2025.

................................................................................................

..................................................................................................

1.6.1.4 - Diretoria de Controle de Emendas Parlamentares;
1.6.1.5 - Diretoria de Acompanhamento de Convênios;
1.6.1.5.1 - Divisão de Controle de Plataforma Transferegov;
.................................................................................................
..................................................................................................
1.7 - Secretaria Executiva de Contratações Públicas;
1.7.1 - Gerência de Apoio ao Planejamento das Unidades 
Gestoras;
1.7.2 - Gerência de Planejamento das Contratações 
Compartilhadas;
................................................................................................
.........................................................................................(NR)”

Art. 3º São transformados no inciso II do Anexo IX ao Decreto 
n° 2.724, de 25 de junho de 2025, Tabela dos Cargos de Provimento 
em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, os cargos a seguir especificados, bem como 
mantidos os atuais ocupantes, a saber:

I - 1 (um) de Secretário Executivo do Programa de Parcerias 
e Investimentos, simbologia DAS-1, que passa a ter a nomenclatura 
Secretário Executivo de Contratações Públicas, simbologia DAS-1;

II - 1 (um) de Gerente de Planejamento de Licitações 
Comuns de Gestão, simbologia DAS-5, para Gerente de Apoio ao 
Planejamento das Unidades Gestoras, simbologia DAS-5;

III - 1 (um) de Gerente de Compras Governamentais, 
simbologia DAS-5, para Gerente de Planejamento das Contratações 
Compartilhadas, simbologia DAS-5.

Art. 4º São revogados no inciso I do Anexo IX ao Decreto 
n° 2.724, de 25 de junho de 2025, os subitens 1.6.4.1.1, 1.7.1.1, 
1.7.1.1.1, 1.7.1.2, 1.7.1.3 e 1.7.1.3.1.

ATOS DO PODER EXECUTIVO....................................................................................................1

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO.........................................................................................................5

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO................................................................................. 6

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO............................................................................... 7

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO....................................................................... 7

SECRETARIA DA FAZENDA.......................................................................................................16

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO...................................................................................................18

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO........................................................... 19

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.....20

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-31-12-2024-9-48-47.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-31-12-2024-9-48-47.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-ordinaria-3.173-2025-04-08-23-6-2025-17-34-3.pdf


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.880 - QUINTA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 20262

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

ROLF COSTA VIDAL
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município

IDERLAN SALES DE BRITO
Superintendente da Imprensa Oficial

ADSON JOSÉ HONORI DE MELO
Diretor do Diário Oficial do Município

CASA CIVIL
IMPRENSA OFICIAL 

http://diariooficial.palmas.to.gov.br
diariooficialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A  
Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/TO   

CEP: 77006-014  |  Fone: (63) 3212-7480

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 21 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

________________
(*) REPUBLICAÇÃO do Decreto n° 2.849, de 21 de janeiro de 2026, publicado no DOMP nº 3.879, 
de 21 de janeiro de 2026, na página 1, por ter saído com incorreção, em relação ao texto original
.

ATO Nº 65 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.998, de 30 de novembro de 2023, 

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida no Mandado 
de Segurança Cível nº 0000785-85.2026.8.27.2729/TO, que 
determinou a nomeação de Jailma Alves de Sousa, no cargo de 
Técnico Administrativo Educacional (Monitor de Educação Infantil)/
Pessoa Negra, no concurso público para provimento de cargos 
efetivos do Quadro de Profissionais da Educação Básica, do Município 
de Palmas, conforme Edital n° 62/2024, de 19 de junho de 2024, 
observada a ordem de classificação dos candidatos, até o julgamento 
final da ação judicial;

CONSIDERANDO que ao Chefe do Poder Executivo, ao 
tomar conhecimento de ordem judicial, incumbe cumprir,

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada, sub judice, JAILMA ALVES DE SOUSA, 
aprovada em Concurso Público homologado pelo Decreto nº 2.616, 
de 11 de dezembro de 2024, no cargo de Técnico Administrativo 
Educacional (Monitor de Educação Infantil)/Pessoa Negra, 
classificação nº 142, em caráter efetivo.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 66 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.998, de 30 de novembro de 2023, 

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida no Mandado de 
Segurança Cível nº 0059446-91.2025.8.27.2729/TO, que determinou a 
nomeação de Eduarda Soares Silva, no cargo de Professor Educação 

Física/Ampla Concorrência, no concurso público para provimento de 
cargos efetivos do Quadro de Profissionais da Educação Básica, do 
Município de Palmas, conforme Edital n° 62/2024, de 19 de junho 
de 2024, observada a ordem de classificação dos candidatos, até o 
julgamento final da ação judicial;

CONSIDERANDO que ao Chefe do Poder Executivo, ao 
tomar conhecimento de ordem judicial, incumbe cumprir,

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada, sub judice, EDUARDA SOARES SILVA, 
aprovada em Concurso Público homologado pelo Decreto nº 2.616, 
de 11 de dezembro de 2024, no cargo de Professor Educação Física/
Ampla Concorrência, classificação nº 79, em caráter efetivo.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 67 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.998, de 30 de novembro de 2023, 

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida no Mandado de 
Segurança Cível nº 0001497-75.2026.8.27.2729/TO, que determinou 
a nomeação de Jacirlene Gonçalves Lima Figueiredo, no cargo de 
Técnico Administrativo Educacional (Monitor de Educação Infantil)/
Ampla Concorrência, no concurso público para provimento de cargos 
efetivos do Quadro de Profissionais da Educação Básica, do Município 
de Palmas, conforme Edital n° 62/2024, de 19 de junho de 2024, 
observada a ordem de classificação dos candidatos, até o julgamento 
final da ação judicial;

CONSIDERANDO que ao Chefe do Poder Executivo, ao 
tomar conhecimento de ordem judicial, incumbe cumprir,

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada, sub judice, JACIRLENE GONÇALVES 
LIMA FIGUEIREDO, aprovada em Concurso Público homologado pelo 
Decreto nº 2.616, de 11 de dezembro de 2024, no cargo de Técnico 
Administrativo Educacional (Monitor de Educação Infantil)/Ampla 
Concorrência, classificação nº 401, em caráter efetivo.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas
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ATO Nº 68 - PRO-CT.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 00000.0.001869/2026 
e Parecer nº 24/2026/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
CYNTIA VIEIRA RODRIGUES, matrícula nº 413069208, no cargo 
de Economista-40h, na Secretaria Municipal de Mobilidade, 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, no período de 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir de 28 de maio de 2026.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 69 - CSS.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É cedido o servidor WILTON SILVA GONCALVES, 
matrícula n° 413079031, Prof. do Ensino Fund I-40h (Prof Ed. Inf. 
e Séries Iniciais), integrante do quadro de pessoal efetivo do Poder 
Executivo deste Município, para o Poder Executivo do Estado 
do Tocantins, no período de 1 (um) ano, a partir de 23 de janeiro 
de 2026, com ônus para o órgão requisitante, conforme Acordo 
de Cooperação Técnica nº 52/2023, celebrado entre as partes 
citadas, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor 
do PreviPalmas - Tocantins, parcelas referentes às pessoas física 
e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 70 - CSS.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É cedido o servidor BRUNO MARQUES DE LIMA, 
matrícula n° 413078498, Orientador Educacional-40h, integrante do 
quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo deste Município, para 
o Poder Executivo do Estado do Tocantins, no período de 1 (um) ano, 
a partir de 23 de janeiro de 2026, com ônus para o órgão requisitante, 
conforme Acordo de Cooperação Técnica nº 52/2023, celebrado entre 
as partes citadas, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em 
favor do PreviPalmas - Tocantins, parcelas referentes às pessoas 
física e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação. 

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 71 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º São nomeados os adiante relacionados, nos cargos 
que especifica, na Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas:

I  -  WYSNER ARAUJO DE CASTRO, Gerente de 
Administração e Finanças - DAS-5;

II - RONEY GOMES SANTANA, Gerente de Apoio à Atividade 
Industrial - DAS-5.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 72 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada RAFAELA BERNARDES BATISTA 
MONTEIRO no cargo de Assistente de Gabinete - DAS-7, na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, redistribuído na 
forma do art. 23 da Medida Provisória n° 10, de 14 de outubro de 
2025, para a Secretaria Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal, 
a partir de 23 de janeiro de 2026.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 73 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada VALNICE BRANDÃO DA SILVA no cargo 
de Diretor de Políticas para Proteção da Cultura Afrobrasileira e 
Promoção da Igualdade Racial - DAS-4, na Secretaria Municipal 
Extraordinária de Igualdade Racial e Direitos Humanos, a partir de 
23 de janeiro de 2026.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 74 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
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Art. 1º São nomeados os adiante relacionados, nos cargos 
que especifica, na Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, 
a partir de 23 de janeiro de 2026:

I - MARCELO JAIR DE AGUIAR, Secretário Executivo - 
DAS-1;

II - LEONARDO BEZERRA DA COSTA, Diretor de 
Licenciamento - DAS-4;

III - SEVERIANO CEZAR QUEIROZ, Diretor de Gestão 
Ambiental - DAS-4;

IV - JORGE LEONAM BARBOSA, Gerente de Manutenção 
de Áreas Protegidas - DAS-5;

V - CÍNTIA MARA DE ARAÚJO SOUSA, Gerente de Projetos 
Ambientais - DAS-5.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 75 - CT.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo e-Palmas nº 00000.0.079918/2025 
e Parecer nº 568/2025/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional interesse 
público, as adiante relacionadas, na função de Agente de Serviços-
40h, na Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana, no período de 24 
(vinte e quatro) meses:

RIELIY BORGES DIAS DE SOUSA;
SIMONE CAVALCANTE DA SILVA;
VITORIA MARINHO CASTRO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 76 - CT.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo e-Palmas nº 00000.0.084887/2025 
e Parecer nº 8/2026/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionados, na função de Assistente Geral-40h, 
na Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, no período de 
24 (vinte e quatro) meses, a partir de 23 de janeiro de 2026:

JOÃO BATISTA BARROS DE SOUSA;
JOSÉ MÁRIO PEREIRA RODRIGUES;
KELLEN CARVALHO GOMES RODRIGUES;

LAURA MARTINS DO CARMO;
MÁRCIO JÚNIOR PEREIRA DE ARAÚJO;
MAYELLE PEREIRA DE OLIVEIRA;
VALBER GOMES ORQUIZA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 77 - CT.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo e-Palmas nº 00000.0.073499/2025 
e Parecer nº 532/2025/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, VERA LUCIA DE SOUSA LEITE para exercer o cargo de 
Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem-40h, na Secretaria 
Municipal de Ação Social e da Mulher, pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir de 23 de janeiro de 2026.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 78 - PRO-CSS.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogada a cessão da servidora ELIZETE ALVES 
SOUZA SILVA, matrícula n° 179902, Auxiliar Administrativo, integrante 
do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo deste Município, 
para o Poder Executivo do Estado do Tocantins, no período de 1° de 
janeiro a 31 de dezembro de 2026, conforme Termo de Cooperação 
Técnica n° 52/2023, celebrado entre as partes, com ônus para o 
órgão requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 
em favor do PreviPalmas - Tocantins, parcelas referentes às pessoas 
física e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação. 

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 79 - CSS.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É cedida a servidora EVA AZEVEDO LINO GLORIA, 
matrícula n° 413013135, Agente Administrativo Educacional-40h, 
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integrante do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo deste 
Município, para o Poder Executivo do Município de Monte Santo do 
Tocantins, Estado do Tocantins, no período de 1 (um) ano, a partir de 
2 de janeiro de 2026, com ônus para o órgão requisitante, inclusive 
quanto ao recolhimento previdenciário em favor do PreviPalmas - 
Tocantins, parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação. 

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 80 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.998, de 30 de novembro de 2023, 

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida no Mandado 
de Segurança Cível nº 0000484-41.2026.8.27.2729/TO, que 
determinou a nomeação de Juliana Soares Maranhão, no cargo de 
Técnico Administrativo Educacional (Monitor de Educação Infantil)/
Ampla Concorrência, no concurso público para provimento de 
cargos efetivos do Quadro de Profissionais da Educação Básica, do 
Município de Palmas, conforme Edital n° 62/2024, de 19 de junho 
de 2024, observada a ordem de classificação dos candidatos, até o 
julgamento final da ação judicial;

CONSIDERANDO que ao Chefe do Poder Executivo, ao 
tomar conhecimento de ordem judicial, incumbe cumprir,

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada, sub judice, JULIANA SOARES 
MARANHÃO, aprovada em Concurso Público homologado pelo 
Decreto nº 2.616, de 11 de dezembro de 2024, no cargo de Técnico 
Administrativo Educacional (Monitor de Educação Infantil)/Ampla 
Concorrência, classificação nº 318, em caráter efetivo.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 44, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É rescindido o contrato de trabalho da servidora 
LAURA MARTINS DO CARMO, matrícula nº 413081700, da função 
de Assistente Geral-40h, da Fundação de Meio Ambiente de Palmas, 
a partir de 23 de janeiro de 2026.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 22 de janeiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 45, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

CONSIDERANDO o art. 31 da Lei Complementar n° 8, de 
16 de novembro de 1999, que traz a previsão da exoneração de 
servidor municipal, efetivo ou estabilizado, a pedido ou de ofício pela 
Administração Pública;

CONSIDERANDO o pedido protocolado pelo interessado no 
Processo e-Palmas n° 00000.0.078512/2025,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado, a pedido, JORGE MIGUEL MORAIS 
LEITE do cargo efetivo de Técnico Administrativo Educacional-40h 
(Apoio Administrativo), da Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 17 de novembro de 2025.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 22 de janeiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 46, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1° São exonerados, a pedido, os adiante relacionados, 
dos cargos que especifica, da Fundação Municipal de Meio Ambiente 
de Palmas, a partir de 23 de janeiro de 2026:

I - WYSNER ARAUJO DE CASTRO, Gerente de Apoio à 
Atividade Industrial - DAS-5; 

II - RONEY GOMES SANTANA, Gerente de Administração 
e Finanças - DAS-5.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 22 de janeiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 47, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º São tornadas sem efeito no Ato nº 1.456-CT, de 10 de 
dezembro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.854, 
de 10 de dezembro de 2025, referente as contratações das adiante 
relacionados na função de Agente de Serviços-40h, na Secretaria 
Municipal de Zeladoria Urbana, conforme especifica: 

JOSE FERREIRA DE MOURA;
REGINALDO LIMA FORTE;
VITORIA MARINHO CASTRO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 22 de janeiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas
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PORTARIA Nº 48, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É tornada sem efeito no Ato n° 1.439-CT, de 28 de 
novembro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.846, 
de 28 de novembro de 2025, a parte que contratou LUCIRENY 
MARIA PINTO DE CARVALHO para exercer o cargo de Técnico em 
Saúde: Técnico em Enfermagem-40h, na Secretaria Municipal de 
Ação Social e da Mulher.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 22 de janeiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 49, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É rescindido o contrato de trabalho do servidor 
WERMES RIBEIRO TAVARES, matrícula nº 413082697, da função de 
Assistente Geral-40h, da Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana, 
a partir de 14 de janeiro de 2026.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 22 de janeiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 50, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado ANDRÉ HIGO DA SILVA GOMES do 
cargo de Assistente de Gabinete - DAS-7, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, redistribuído na forma do art. 23 da 
Medida Provisória n° 10, de 14 de outubro de 2025, para a Secretaria 
Municipal da Fazenda, a partir de 23 de janeiro de 2026.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 22 de janeiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 51, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1° São exonerados os adiante relacionados, dos cargos 
que especifica, da Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas:

I - MARCELO JAIR DE AGUIAR, Diretor de Licenciamento 
Ambiental - DAS-4;

II - LEONARDO BEZERRA DA COSTA, Gerente de Projetos 
Ambientais - DAS-5;

III - RAIMUNDO NONATO SANTOS FILHO, Gerente de 
Manutenção e Recuperação de Áreas Protegidas - DAS-5.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 22 de janeiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo nº: 00000.0.068525/2024
Interessado: Aliança Hospitalar Ltda - ME
CNPJ: 21.368.399/0001-38
Objeto: Contrato nº 01/2024 - fornecimento de materiais de limpeza 
e higiene.

O Ordenador de Despesas da Procuradoria-Geral do Município de 
Palmas/TO, em cumprimento ao Parecer Jurídico nº 521/2025/PGM, 
bem como à análise da Comissão Permanente de Apuração de 
Infração e Sanção Administrativa e aos demais despachos constantes 
dos autos, decidiu aplicar à empresa Aliança Hospitalar Ltda - ME as 
seguintes sanções administrativas: Impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública do Município de Palmas/TO, pelo prazo 
de 01 (um) ano, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;
Multa contratual correspondente a 10% sobre o valor do item não 
fornecido, no montante de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), 
com base no item 23.5, alínea “b”, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
084/2023 e no art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.
A presente decisão tem por finalidade assegurar a higidez das 
contratações públicas, resguardar o interesse público, garantir a 
eficiência administrativa e preservar a credibilidade dos processos 
licitatórios no âmbito da Administração Municipal.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 03/2025

PROCESSO: 00000.0.024418/2025
CONTRATADA: PUJANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Material de copa e cozinha
APOSTILAMENTO: O presente termo tem por finalidade formalizar 
o apostilamento ao Contrato nº 03/2025, com base no que dispõe 
o art. 136, inciso III da 14.133/2021, tem como objeto formalizar a 
alteração da razão social da empresa contratada, que passa de JOÃO 
PEDRO DA SILVA PEREIRA DA CRUZ para PUJANÇA COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, mantendo-se inalterados o número do CNPJ 
(49.450.180/0001-00) e o endereço da sede.
BASE LEGAL: O presente termo tem por finalidade formalizar o 
apostilamento ao Contrato nº 03/2025, com base no que dispõe o 
art. 136, inciso III da 14.133/2021.
SIGNATÁRIOS: O MUNICÍPIO DE PALMAS/TO, por intermédio da 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, com sede na Quadra 
502 Sul, Av. NS 2, Conjunto 1, Ed. Buruti, Térreo, Paço Municipal, 
no Plano Diretor Sul, Palmas/TO, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.851.511/0029-86, neste ato representados pelo Procurador-Geral 
do Município, o Sr. RENATO DE OLIVEIRA, designado pelo ATO Nº 
859- NM doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 
a Empresa PUJANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 49.450.180/0001-00, com sede Rua Belo 
Horizonte L10 Q7- Jardim Aureny I, CEP:77.060-126, Palmas-TO, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
JOÃO PEDRO DA SILVA PEREIRA DA CRUZ, empresário, conforme 
Atos Constitutivos da Empresa.
Data da Assinatura: 20 de janeiro de 2026.
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CONTROLADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO

PORTARIA/GAB/CGM Nº 04/2026, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a designação e composição de 
duas Comissões Permanentes de Apuração de 
Infração e Sanção Administrativa de Licitantes e 
Contratados no âmbito da Corregedoria-Geral do 
Município de Palmas e dá outras providências.

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO e a 
CORREGEDORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, nomeados, 
respectivamente, pelo Ato nº 1.443 - NM., de 28 de novembro de 
2025, e pelo Ato nº 121-NM, de 10 de janeiro de 2025, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 3.173, de 8 
de abril de 2025, especialmente o disposto em seu Anexo II, e 
considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 2.400, de 7 de 
agosto de 2023, publicado no DOM nº 3.277, de 7 de agosto de 
2023, que regulamenta o procedimento administrativo para apuração 
de infrações administrativas cometidas por licitantes e contratados,

RESOLVEM:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados 
para compor a Primeira Comissão Permanente de Apuração de 
Infração e Sanção Administrativa de Licitantes e Contratados, no 
âmbito da Corregedoria-Geral do Município de Palmas:

I - Maria Clara Silva Lins, matrícula nº 413020977, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo - 
Presidente;

II - Hugo Maciel da Silva, matrícula funcional nº 324231, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Turismólogo - 1º 
Membro;

III - Rodrigo Gomes Milhomem Assunção, matrícula funcional 
nº 413003974, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
Administrativo Educacional - 2º Membro.

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo relacionados 
para compor a Segunda Comissão Permanente de Apuração de 
Infração e Sanção Administrativa de Licitantes e Contratados, no 
âmbito da Corregedoria-Geral do Município de Palmas:

I - Alex Sandro Lima Batista, matrícula nº 17155-1, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Analista Técnico-Administrativo - 
Presidente;

II - Lucas Sabino da Silva, matrícula funcional nº 413019276, 
investido no cargo de provimento efetivo de Analista-Técnico 
Administrativo - 1º Membro;

III - Jackson Carlos Mendes da Silva, matrícula nº 
413019204, investido no cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde - 2º Membro.

Art. 3º Compete às Comissões designadas por esta Portaria:

I - Autuar, instruir e conduzir os processos administrativos 
destinados à apuração de infrações às normas legais relativas 
às licitações e aos contratos administrativos, podendo resultar na 
aplicação de sanções;

II - Requisitar, junto aos órgãos e entidades municipais, 
documentos e informações necessárias ao esclarecimento dos fatos, 
sob pena de responsabilidade do agente que eventualmente sonegar 
tais elementos;

III - Realizar investigações e diligências indispensáveis ao 
pleno desenvolvimento dos trabalhos, garantindo a independência 
e a imparcialidade das atividades, assegurado o sigilo sempre 
que imprescindível à elucidação dos fatos ou quando exigido pelo 
interesse da Administração Pública Municipal;

IV - Elaborar relatório final conclusivo, devidamente 
fundamentado, contendo recomendação para aplicação de 
penalidade ou arquivamento do processo.

§ 1º É vedada a participação, em qualquer das Comissões, 
de servidor que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação 
jurídica com licitantes ou contratados envolvidos no respectivo 
processo.

§ 2º Em caso de impedimento, suspeição ou afastamento de 
qualquer membro, será designado substituto mediante ato próprio.

§ 3º Os membros das Comissões não exercerão suas 
funções em regime de dedicação exclusiva, podendo articular-
se diretamente com os demais órgãos da Administração Pública 
Municipal para a realização de diligências necessárias à adequada 
instrução processual.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Palmas/TO, 21 de janeiro de 2026.

PABLO DE MATOS LEMOS
Controlador-Geral do Município

MARCELLA GONÇALVES DO VALE
Corregedora-Geral do Município

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 45/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, da Secretaria Municipal de Saúde 
para a Secretaria Municipal de Educação, o (a) servidor (a) JESUINO 
SANTANA DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula nº 413079117, ocupante 
do cargo de PROFESSOR, Código do Setor: 2900 e Código da 
Dotação Orçamentária: 3355.2900.8311.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2026.

Palmas, 19 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 46/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

CONSIDERANDO o inciso III do art. 8º da Lei Complementar 
nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE:
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Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho dos servidores lotados na Secretaria do Gabinete do 
Prefeito/Guarda Metropolitana, aprovados na Avaliação Especial 
de Desempenho - Estágio Probatório, de acordo com avaliação 
devidamente assinada pela comissão setorial instituída pela Portaria 
nº 796/GAB/SEPLAN, 16 de setembro de 2025, publicada no DOMP 
Nº 3.798, de 18 de setembro de 2025, conforme documento anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

ANEXO À PORTARIA Nº 46/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

1ª ETAPA

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR ADMISSÃO CARGO NOTA
01 413077527 ADALBERTO FIRMINO DA SILVA JUNIOR 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 84,8
02 413077830 ALAN JHONNES BULHOES MARINHO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 78,4
03 413077619 ALISSON MATEUS COSTA SILVA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 91,8
04 413077541 ALVYNO HUDYSON SOUZA LOPES 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
05 413077552 BEATTRIZ RESENE DE ARAUJO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
06 413077551 BRENO EMMANUEL DE OLIVEIRA MARINHO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
07 413077549 BRUNA PAULA DA SILVA OLIVEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
08 413077537 CARLOS EDUARDO MIRANDA DOS SANTOS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 91,8
09 413077539 CARLOS MAGNO LEANDRO DE SOUSA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
10 413077524 CASSANDRA SILVA MAIA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
11 413077525 CICERO RODRIGO DA SILVA FERREIRA GUIMARAES 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
12 413077547 CLARINDO SAUNDERS DE OLIVEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
13 413077540 DANIELA COSTA SILVA MATOS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 99,2
14 413077623 DARLEY PEREIRA DA SILVA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
15 413077556 DEBORA RODRIGUES CARVALHO ALMEIDA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
16 413077550 EDIL SANTOS DO COUTO JUNIOR 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
17 413077569 ELINE ARAUJO SOUZA BARREIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 89,4
18 413077546 ELIZEU ALVARA LACERDA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
19 413077548 EMILY KARYNE BRITO MOTA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 91,8
20 413077536 ENEIAS CARDOSO DE OLIVEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 89
21 413077545 ERICK SOUSA DA SILVA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
22 413077542 FABIANO SANTANA SOARES RIBEIRO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
23 413077518 FABRICIO BORGES AZEVEDO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
24 413077543 FELIPE TAVARES DE ALMEIDA GOMES 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
25 413077585 FERNANDO SOBRAL DA SILVA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
26 413077531 FERNANDO TEIXEIRA FELIPE JUNIOR 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 88,4
27 413077643 FLAVIA VITORIA DO NASCIMENTO VIANNA 05/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 87
28 413077532 FRANCISCO WIRIS DE OLIVEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 91,8
29 413077707 GABRIEL HENRIQUE MARINHO DA SILVA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 80,6
30 413077522 GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 88,4
31 413077523 GUSTAVO CARVALHO DO NASCIMENTO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
32 413077584 GUSTAVO CARVALHO SANTOS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 87,6
33 413077621 HELVYS SILVA ARAUJO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
34 413077625 HERIK MATHEUS JESUS SOUZA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
35 413077626 HEYLLANE CHRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
36 413077711 HUGO MAGALHAES NUNES 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
37 413077559 HUGO VICTORIO LOPES CAMPOS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
38 413077662 ISAAC BRUNO DO NASCIMENTO SILVA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
39 413077565 JACQUELINE PEREIRA CURSINO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 88,4
40 413077520 JADER MOREIRA DE MORAIS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 88,4
41 413077604 JAQUELINE COSTA BARBOSA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 87,2
42 413077573 JESSICA CRISTINE FERREIRA SANTOS DOMINGOS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
43 413077642 JORDANA SOUSA OLIVEIRA 04/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
44 413077521 JOSE NETO FRANCISCO SOARES 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 89,8
45 413077519 KAIQUE MACEDO BUNA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
46 413077571 LAURA SOUSA OLIVEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
47 413077618 LUCAS DA SILVA OLIVEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
48 413077566 LUCAS MONTEIRO FRANCA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 91,8
49 413077598 MAICONN MARTINS DA SILVA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 88,4
50 413077562 MAIZA BARBOSA DE CASTRO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 100
51 413077620 MARCOS ANTONIO ARAUJO CORREIA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 95
52 413077622 MARCOS PEREIRA TAVARES 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
53 413077590 MARIA CECILIA NUNES OLIVEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
54 413077561 MARIANA SOARES PEREIRA SANTOS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
55 413077560 MATHEUS LEVY DA SILVA VIEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 88,4
56 413077567 MIQUEIAS BARREIRA DE SOUSA DAMACENA MARTINS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 90,4
57 413077663 NATALIA MOURA DA ROCHA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
58 413077578 NATALIA PEREIRA FERREIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 88,6
59 413077753 NERILZA SANTOS SOUZA 23/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 97,2
60 413077738 NERIVALDO DOS SANTOS LUCENA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
61 413077563 NOENILDO MOURA DA CRUZ 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 89,6
62 413077661 PABLO MIRANDA GALVAO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 100
63 413077592 PEDRO DUQUE SABINO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 84,4
34 413077577 PEDRO NETO ALVES DE JESUS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
65 413077564 PORTILHO BENVINDO JUNIOR 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 88,4
66 413077568 PRICILA RADIMILA DOS SANTOS SILVA ALBUQUERQUE 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98
67 413077611 PRISCILA BATISTA BARBOSA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98
68 413077597 RAFAEL DOS SANTOS TAVARES 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 86
69 413077602 RAFAEL HENGSTLER PAVAO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
70 413077607 RAYSSA CARDOSO DA SILVA COSTA GALHARDO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 100
71 413077704 REBECA KUSTER LINS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,4
12 413077612 RENATA VITORIA SANTOS DA SILVA MOTA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98
73 413077737 RICARDO CUNHA DOS SANTOS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
74 413077557 RITA DE KASSIA REZENDE ANDRADE 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
75 413077614 RIZIA RODRIGUES DA SILVA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
76 413077589 ROBERTA SIQUEIRA DA SILVA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
77 413077586 ROBERTO IZAIAS CASCAO NETO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 88,8
78 413077583 RONISE ALVES DOS SANTOS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 91,2
79 413077580 RUDSON CARLOS RIBEIRO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
80 413077582 RYAN FIALHO DE MELO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 88,4
81 413077593 SABRINA SILVERIA DE OLIVEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 94
82 413077600 SAMUEL OLIVEIRA SILVA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
83 413077608 SAVIA COSTA SANTOS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96,4
84 413077710 SOFIA DUARTE SOARES VIEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 92,6
85 413077751 SUELLEM FERNANDES DA SILVA BRITO 23/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 87,4
86 413077606 THAYANE LEMOS FONTOURA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 81,8
87 413077599 THIAGO HENRIQUE FERREIRA LIMA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
88 413077601 THYAGO MARTINS DOS SANTOS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
89 413077594 TULIO DE MOURA OLIVEIRA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
90 413077595 VINICIUS CARDOSO PINHEIRO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96

91 413077588 WANDERLEI MATIAS DE MOURA FILHO 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 97,2
92 413077736 WELINGTON SERAFIM DOS REIS JUNIOR 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 96
93 413077646 WESLEY FERREIRA DA SILVA SANTOS 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 98,8
94 413077587 WEVERTON DA SILVA SERPA 02/06/2025 GUARDA METROPOLITANO 88,4

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Gerivaldino Pires de Lima- Membro da Comissão
Jose Quixabeira da Silva- Membro da Comissão

Raimundo Nonato Alves Nepunuceno- Membro da Comissão

PORTARIA Nº 47/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

CONSIDERANDO o inciso III do art. 8º da Lei Complementar 
nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho de servidor lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
aprovado na Avaliação Especial de Desempenho - Estágio Probatório, 
de acordo com avaliação devidamente assinada pela comissão 
setorial instituída pela Portaria nº 869/GAB/SEPLAD, de 06 de 
dezembro de 2024, publicada no DOM Nº 3612, de 16 de dezembro 
de 2024, conforme o documento anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

ANEXO À PORTARIA Nº 47/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

1ª ETAPA

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR ADMISSÃO CARGO NOTA
01 413077773 VANILCIA CLEMENTINA DE OLIVEIRA MARTO 16/06/2025 PROFESSOR 100

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Antoniel Soares Nascimento - Membro da Comissão

Daniela Midori Oda Faria - Membro da Comissão
Laudeci Lopes Maciel - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 48/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

CONSIDERANDO o inciso III do art. 8º da Lei Complementar 
nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho dos servidores lotados na Agência de Transporte 
Coletivo de Palmas, aprovados na Avaliação Especial de 
Desempenho - Estágio Probatório, de acordo com avaliação 
devidamente assinada pela comissão setorial instituída pela Portaria 
Nº 553/GAB/SECAD, 30 de junho de 2025, publicada no DOMP Nº 
3.744, de 02 de julho de 2025, conforme documento anexo.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

ANEXO À PORTARIA Nº 48/SECEX-GEP/SEPLAN, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

3ª ETAPA

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR ADMISSÃO CARGO NOTA

01 413069512 JOAO MARCOS NASCIMENTO DE CARVALHO 
GOMES 25/06/2024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 94,4

02 413069517 JOAO RICARDO COSTA MESSIAS BRINGEL 25/06/2024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 96

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Kleber Alves de Carvalho - Membro da Comissão

Ruan Ricardo de A. C. Lages - Membro da Comissão
Walace Pimentel - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 49/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

CONSIDERANDO o inciso III do art. 8º da Lei Complementar 
nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho do servidor lotado na Fundação Cultural de Palmas, 
aprovado na Avaliação Especial de Desempenho - Estágio Probatório, 
de acordo com avaliação devidamente assinada pela comissão 
setorial instituída pela Portaria nº 571/GAB/SECAD, 03 de julho 
de 2025, publicada no DOMP Nº 3.758, de 22 de julho de 2025, 
conforme documento anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

ANEXO À PORTARIA Nº 49/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

3ª ETAPA

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR ADMISSÃO CARGO NOTA
01 413069419 ARLEN AMORIM MORAES 18/06/2024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 90,6

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Claudia Soares Bonfim - Membro da Comissão
Marcelo Lopes Justino - Membro da Comissão

Veruska Rejane F. G. Vargas - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 50/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

CONSIDERANDO o inciso III do art. 8º da Lei Complementar 
nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Ação 
Social e da Mulher/ Fundo Municipal de Assistência Social, aprovados 
na Avaliação Especial de Desempenho - Estágio Probatório, de 
acordo com avaliação devidamente assinada pela comissão setorial 
instituída pela Portaria nº 950/GAB/SEPLAN, 04 de novembro de 
2025, publicada no DOMP Nº 3.832, de 06 de novembro de 2025, 
conforme documento anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

ANEXO À PORTARIA Nº 50/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

3ª ETAPA

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR ADMISSÃO CARGO NOTA
01 413069572 DANIEL MARTINS ROCHA 28/06/2024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 100
02 413069573 DIANA LIBNA LIMA DOS SANTOS RABELO 27/06/2024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 91,6
03 413069516 EDUARDA COELHO DA SILVA 26/06/2024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 99,2
04 413069444 GEOVANE MENDES ASSUNCAO 25/06/2024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 100
05 413069473 JAYANA MILHOMEM DE SOUZA 21/06/2024 PSICOLOGO 100
06 413069455 JOCINEIDE RIBEIRO MEDEIROS 19/06/2024 EDUCADOR SOCIAL 80,4

07 413069503 LOHANY BURJACK GUIMARAES BULHOES 19/06/2024 ASSISTENTE SOCIAL QUADRO 
GERAL 100

08 413069490 MARCIA SOLANGE GONCALVES BURJACK 
SOUSA 24/06/2024 ASSISTENTE SOCIAL QUADRO 

GERAL 87,6

09 413069586 RAYENE LARISSA FERREIRA DA SILVA 28/06/2024 ASSISTENTE SOCIAL QUADRO 
GERAL 93,6

10 413069505 ROSANA BENICIO SILVA 19/06/2024 ASSISTENTE SOCIAL QUADRO 
GERAL 100

11 413069510 TAINARA PEREIRA DE ARAUJO 25/06/2024 NUTRICIONISTA 96,8

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Lucirene Fernandes P. Lima - Membro da Comissão

Maria Almeida de Souza - Membro da Comissão
Yolanda Alves da Silva - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 51/GAB/SEPLAN, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR a solicitação de Abono de Permanência 
do (a) servidor (a) MARIA DO ROSARIO ALVES TITO, matrícula nº 
51601, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS a partir da 
data em que o (a) servidor (a) implementou os requisitos exigidos, 
qual seja, 27/06/2025, nos termos do Art. 22 §2º da Lei nº. 1.414, 
de 29 de dezembro de 2005, bem como conforme documentos 
constantes dos autos nº 00000.0.084800/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data supracitada.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário-Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 53/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086229/2025,

RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
163211 AMARILDO ASSIS DE OLIVEIRA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I C 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

163211 AMARILDO ASSIS DE OLIVEIRA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

I D 03/07/2006
I E 03/07/2007
I F 03/07/2008
I G 03/07/2009

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 54/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086325/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

324581 IGOR BARBOSA MELO ADMINISTRADOR
I B 05/06/2010
I C 05/06/2011
I D 05/06/2012

Art. 2º TORNAR SEM EFEITO nas Portarias abaixo 
relacionadas, que concedeu Progressão Horizontal ao(a) servidor(a) 
IGOR BARBOSA MELO, matrícula n.º 324581, ocupante do cargo 
de Administrador:

I - PORTARIA N.º 359/2011-RH, de 19 de outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial n.º 408, de 25 de novembro de 2011;

II - PORTARIA N.º 360/2011-RH, de 19 de outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial n.º 408, de 25 de novembro de 2011;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 55/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 

publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086232/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
155481 EDIVALDO CARNEIRO DOURADO FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I C 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

155481 EDIVALDO CARNEIRO DOURADO FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

I D 13/07/2006
I E 13/07/2007
I F 13/072008
I G 13/07/2009

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 56/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086323/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
306441 GREICY SUELEN RODRIGUES LIMA CARDOSO ARAUJO ASSISTENTE SOCIAL I A 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:
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MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
306441 GREICY SUELEN RODRIGUES LIMA CARDOSO ARAUJO ASSISTENTE SOCIAL I B 15/09/2009

Art. 3º TORNAR SEM EFEITO nas Portarias abaixo 
relacionadas, que concedeu Progressão Horizontal ao(à) servidor(a) 
GREICY SUELEN RODRIGUES LIMA CARDOSO ARAÚJO, 
matrícula nº 306441, ocupante do cargo de Assistente Social:

I - PORTARIA Nº 60-GAB, de 22 de janeiro de 2016, 
publicada no Diário Oficial n.º 1.431, de 28 de janeiro de 2016;

II - PORTARIA Nº 118/GAB/SEPLAD, de 23 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial nº 2.704, 25 de março de 2021;

Art. 4º RETIFICAR nas Portarias abaixo relacionadas, que 
concedeu Progressão Horizontal ao(à) servidor(a) GREICY SUELEN 
RODRIGUES LIMA CARDOSO ARAÚJO, matrícula nº 306441, 
ocupante do cargo de Assistente Social:

I - PORTARIA Nº 608/GAB/SEPLAD, de 01 de outubro de 
2021, publicada no Diário Oficial n.º 2.846, de 27 de outubro de 2021;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL III REF. B, a partir de 16/09/2021 NÍVEL III REF. B, a partir de 15/09/2021

II - PORTARIA Nº 518/GAB/SEPLAD, de 06 de outubro de 
2022, publicada no Diário Oficial n.º 3.091, de 28 de outubro de 2022;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL III REF. C, a partir de 16/09/2022 NÍVEL III REF. C, a partir de 15/09/2022

III - PORTARIA Nº 578/GAB/SEPLAD, de 09 de outubro de 
2023, publicada no Diário Oficial n.º 3.330, de 27 de outubro de 2023;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL III REF. D, a partir de 16/09/2023 NÍVEL III REF. D, a partir de 15/09/2023

IV - PORTARIA Nº 715/GAB/SEPLAD, de 08 de outubro de 
2024, publicada no Diário Oficial n.º 3.580, de 29 de outubro de 2024;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL III REF. E, a partir de 16/09/2024 NÍVEL III REF. E, a partir de 15/09/2024

Art. 5º RETIFICAR nas Portarias abaixo relacionadas, que 
concedeu Progressão Vertical ao(à) servidor(a) GREICY SUELEN 
RODRIGUES LIMA CARDOSO ARAÚJO, matrícula nº 306441, 
ocupante do cargo de Assistente Social:

I - PORTARIA Nº 928/GAB/SEPLAN, de 03 de novembro 
de 2025, publicada no Diário Oficial n.º 3.845, de 27 de novembro 
de 2025;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL IV REF. A, a partir de 16/09/2025 NÍVEL IV REF. A, a partir de 15/09/2025

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 57/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086331/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
254791 JANIO LEIDIO DE JESUS NORONHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I A 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

254791 JANIO LEIDIO DE JESUS NORONHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

I B 20/01/2008
I C 20/01/2009
I G 27/05/2013
I H 27/05/2014
II A 27/05/2017
II B 27/05/2019
II C 27/05/2020
II D 27/05/2021
II E 27/05/2022
II F 27/05/2023
II G 27/05/2024
II H 27/05/2025

Art. 3º TORNAR SEM EFEITO a Portaria abaixo relacionada, 
que concedeu Progressão Horizontal ao(à) servidor(a) JANIO LEIDIO 
DE JESUS NORONHA, matrícula nº 254791, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais:

I - PORTARIA/SEPLAG/ Nº 207 de 13 de fevereiro de 2014; 
publicada no Diário Oficial n.º 953, de 19 de fevereiro de 2014;

II - PORTARIA Nº 117/GAB/SEPLAD, de 31 de março de 
2020; publicada no Diário Oficial n.º 2.465, de 03 de abril de 2020;

III - PORTARIA Nº 251/GAB/SEPLAD, de 17 de agosto de 
2020; publicada no Diário Oficial n.º 2.563, de 27 de agosto de 2020;

IV - PORTARIA Nº 339/GAB/SEPLAG de 10 de junho de 
2021; publicada no Diário Oficial n.º 2.766, de 28 de junho de 2021;

V - PORTARIA Nº 299/GAB/SEPLAD de 06 de junho de 
2022; publicada no Diário Oficial n.º 3.006, de 24 de junho de 2022;

VI - PORTARIA Nº 340/GAB/SEPLAD de 12 de junho de 
2023; publicada no Diário Oficial n.º 3.246, de 22 de junho de 2023;

VII - PORTARIA Nº 350/GAB/SEPLAD, de 06 de junho de 
2024, publicada no Diário Oficial n.º 3.488, de 21 de junho de 2024, 
sendo republicada no Diário Oficial n.º 3.489, 24 de junho de 2024.

VIII - PORTARIA Nº 496/GAB/SECAD, de 06 de junho de 
2025; publicada no Diário Oficial n.º 3.740, de 26 de junho de 2025;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 58/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
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publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086330/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
39601 JAIME RODRIGUES DE LIMA MOTORISTA II D 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

39601 JAIME RODRIGUES DE LIMA MOTORISTA

II E 23/07/2006
II F 23/07/2007
II G 23/07/2008
II H 23/07/2009

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 59/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086241/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
306531 ELEIDE PEREIRA DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I A 01/05/2006

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 60/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086231/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
134571 EDINEI SILVA MARTINS NOGUEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO I D 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

134571 EDINEI SILVA MARTINS NOGUEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
I E 12/02/2007
I F 12/02/2008
I G 12/02/2009

Art. 3º RETIFICAR nas Portarias abaixo relacionadas, que 
concedeu Progressão Horizontal ao(à) servidor(a) EDINEI SILVA 
MARTINS NOGUEIRA, matrícula nº 134571, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo:

I - PORTARIA Nº 338/2011-RH, de 19 de outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial n.º 408, de 25 de novembro de 2011;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL I REF. H, a partir de 14/02/2010 NÍVEL I REF. H, a partir de 12/02/2010

II - PORTARIA Nº 358/2011-RH, de 19 de outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial n.º 408, de 25 de novembro de 2011;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL II REF. A, a partir de 14/02/2011 NÍVEL II REF. A, a partir de 12/02/2011

Art. 4º TORNAR SEM EFEITO na Portaria abaixo 
relacionada, que concedeu Progressão Horizontal ao(à) servidor(a) 
EDINEI SILVA MARTINS NOGUEIRA, matrícula nº 134571, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo:

I - PORTARIA Nº 320/GAB/SEMAD, de 09 de março de 2015, 
publicada no Diário Oficial n.º 1.216, de 13 de março de 2015;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 61/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
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publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086239/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
79401 ELCI SOARES DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II D 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

79401 ELCI SOARES DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

II E 23/07/2006
II F 23/07/2007
II G 23/07/2008
II H 23/07/2009
III C 23/07/2012

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 62/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086235/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
260231 EDSON BARBOSA DE MELO MOTORISTA I A 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

260231 EDSON BARBOSA DE MELO MOTORISTA
I B 14/01/2008
I C 14/01/2009

Art. 3º RETIFICAR nas Portarias abaixo relacionadas, que 
concedeu Progressão Horizontal ao(à) servidor(a) EDSON BARBOSA 
DE MELO, matrícula nº 260231, ocupante do cargo de Motorista:

I - PORTARIA Nº 58/GAB/SEPLAD, de 08 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial n.º 2.685, de 25 de fevereiro de 
2021;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL III REF. B, a partir de 16/01/2021 NÍVEL III REF. B, a partir de 15/01/2021

II - PORTARIA Nº 62/GAB/SEPLAD, de 03 de fevereiro de 
2022, publicada no Diário Oficial n.º 2.927, de 23 de fevereiro de 
2022;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL III REF. C, a partir de 16/01/2022 NÍVEL III REF. C, a partir de 15/01/2022

III - PORTARIA Nº 075/GAB/SEPLAD, de 13 de fevereiro de 
2023, publicada no Diário Oficial n.º 3.184, de 20 de março de 2023;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL III REF. D, a partir de 16/01/2023 NÍVEL III REF. D, a partir de 15/01/2023

IV - PORTARIA Nº 065/GAB/SEPLAD, de 05 de fevereiro de 
2024, publicada no Diário Oficial n.º 3.415, de 01 de março de 2024;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL III REF. E, a partir de 16/01/2024 NÍVEL III REF. E, a partir de 15/01/2024

Art. 4º RETIFICAR na Portaria abaixo relacionada, que 
concedeu Progressão Vertical ao(à) servidor(a) EDSON BARBOSA 
DE MELO, matrícula nº 260231, ocupante do cargo de Motorista:

I - PORTARIA Nº 93/GAB/SECAD, de 05 de fevereiro de 
2025, publicada no Diário Oficial n.º 3.663, de 26 de fevereiro de 
2025;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL IV REF. A, a partir de 16/01/2025 NÍVEL IV REF. A, a partir de 15/01/2025

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 63/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086328/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
130761 JACILENE DE SOUZA SOARES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II B 01/05/2006
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Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

130761 JACILENE DE SOUZA SOARES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

II C 16/02/2007
II D 16/02/2008
II E 16/02/2009
II F 16/02/2010
II G 16/02/2011

Art. 3º TORNAR SEM EFEITO na Portarias abaixo 
relacionada, que concedeu Progressão Horizontal ao(a) servidor(a) 
JACILENE DE SOUZA SOARES, matrícula n.º 130761, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo:

I - PORTARIA N.º 359/2011-RH, de 19 de outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial n.º 408, de 25 de novembro de 2011;

II - PORTARIA N.º 360/2011-RH, de 19 de outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial n.º 408, de 25 de novembro de 2011;

III - PORTARIA N.º 153/2012-RH, de 09 de maio de 2012, 
publicada no Diário Oficial n.º 522, de 14 de maio de 2012;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 64/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.003196/2026,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
173801 WALFRAN ALVES DE SOUZA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS II D 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

173801 WALFRAN ALVES DE SOUZA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

II E 23/07/2006
II F 23/07/2007
II G 23/072008
II H 23/07/2009

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 65/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.003192/2026,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
156041 ODAIR DA MOTA SANTOS FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I C 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

156041 ODAIR DA MOTA SANTOS FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

I D 20/07/2006
I E 20/07/2007
I F 20/072008
I G 20/07/2009

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 66/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.086327/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
298861 IMELDA MIRANDA DE SOUSA CARVALHO CONTADOR I A 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
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do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
298861 IMELDA MIRANDA DE SOUSA CARVALHO CONTADOR I B 08/08/2009

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 67/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.000821/2026,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
163621 JOSE CARLOS DE SOUSA AGUIAR MOTORISTA I C 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

163621 JOSE CARLOS DE SOUSA AGUIAR MOTORISTA

I D 13/07/2006
I E 13/07/2007
I F 13/07/2008
I G 13/07/2009

Art. 3º TORNAR SEM EFEITO na Portarias abaixo 
relacionada, que concedeu Progressão Horizontal ao(a) servidor(a) 
JOSE CARLOS DE SOUSA AGUIAR, matrícula n.º 163621, ocupante 
do cargo de Motorista:

I - PORTARIA Nº 777/SRH/SEPLAD, de 04 de agosto de 
2016, publicada no Diário Oficial n.º 1.566, 12 de agosto de 2016;

II - PORTARIA Nº 495/GAB/SEPLAD, de 13 de agosto de 
2021, publicada no Diário Oficial n.º 2.809, 26 de agosto de 2021;

Art. 4º RETIFICAR nas Portarias abaixo relacionadas, que 
concedeu Progressão Horizontal ao(à) servidor(a) JOSÉ CARLOS 
DE SOUSA AGUIAR, matrícula nº 163621, ocupante do cargo de 
Motorista:

I - PORTARIA Nº 421/GAB/SEPLAD, de 04 de agosto de 
2022, publicada no Diário Oficial n.º 3.051, de 26 de agosto de 2022;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL IV REF. B, a partir de 14/07/2022 NÍVEL IV REF. B, a partir de 13/07/2022

II - PORTARIA Nº 432/GAB/SEPLAD, de 03 de agosto de 
2023, publicada no Diário Oficial n.º 3.295, de 31 de agosto de 2023;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL IV REF. C, a partir de 14/07/2023 NÍVEL IV REF. C, a partir de 13/07/2023

III - PORTARIA Nº 524/GAB/SEPLAD, de 08 de agosto de 
2024, publicada no Diário Oficial n.º 3.533, de 23 de agosto de 2024;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL IV REF. D, a partir de 14/07/2024 NÍVEL IV REF. D, a partir de 13/07/2024

IV - PORTARIA Nº 653/GAB/SEPLAD, de 08 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial n.º 3.782, de 26 de agosto de 2025;

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
NÍVEL IV REF. E, a partir de 14/07/2025 NÍVEL IV REF. E, a partir de 13/07/2025

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 68/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.003203/2026,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

154001 ORLANDO VINICIUS DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH FISCAL DE OBRAS E 
POSTURAS I C 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

154001 ORLANDO VINICIUS DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH FISCAL DE OBRAS E 
POSTURAS

I D 06/07/2006
I E 06/07/2007
I F 06/072008
I G 06/07/2009

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 20 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE REABERTURA DO PRAZO RECURSAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2025 - 2ª RETIFICAÇÃO

Processo NUP 00000.0.014185/2025. Órgão Interessado: Secretaria 
Municipal de Comunicação. Objeto: contratação de 03 (três) agências 
para a prestação dos serviços de publicidade institucional. A 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.880 - QUINTA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 202616

Comissão de Contratação, considerando que o conteúdo integral das 
propostas técnicas não foi devidamente disponibilizado a todos os 
licitantes, por inconsistências no sistema de publicação e com vistas 
a garantir o pleno exercício do direito à ampla defesa e contraditório, 
resolve REABRIR O PRAZO para interposição de recursos 
administrativos acerca do julgamento das propostas técnicas, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.874, de 13 de janeiro 
de 2026. Os recursos poderão ser apresentados presencialmente ou 
através do endereço eletrônico compraselicitações@palmas.to.gov.br, 
observando-se o disposto no art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Palmas, 22 de janeiro de 2026.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão de Contratação

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01 DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2025 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 019/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NUP Nº: 00000.0.015586/2025
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 019/2025
FUNDAMENTO LEGAL: Atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, e nº 2.461/2023, PORTARIA CONJUNTA Nº 02/2025/
SEPLAN/SECAD/PGM e no PARECER Nº 1.329/2025/SUAD/PGM 
(NUP 00000.9.446807/2025)
OBJETO: Consignar a sub-rogação da Ata de Registro de Preços, 
em razão da alteração das competências atribuídas aos órgãos 
municipais, nos termos da Lei nº 3.173, de 8 de abril de 2025, 
que dispõe sobre a organização da estrutura administrativa do 
Poder Executivo do Município de Palmas, de acordo com os itens, 
quantidades e valores abaixo especificados:
Retificar o item 3 da referia ata, que passará a seguinte redação:
O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços é a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, através da Superintendência de 
Licitações, nos termos do inciso XIII do artigo 3º do Decreto Municipal 
nº 2.460/2023.
Os órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços, 
são:

Secretaria do Gabinete do Prefeito, com os seguintes itens:

Item Especificação Modelo Marca Unidade Quantidade Valor Un Valor total
LOTE 0005

0002 Coturno Operacional Brigadista 
(Especificações conforme anexo II - A) Coturno Rafale PAR 35 R$ 420,00 R$ 14.700,00

LOTE 0002

0004 Chapéu Australiano Brigadista
(Especificações conforme anexo II - A)

Chapéu
Australiano
Brigadista

MARCA PRÓPRIA UND 70 R$ 120,00 R$ 8.400,00

0005 Boné Operacional Brigadista
(Especificações conforme anexo II - A)

Boné Operacional
Brigadista MARCA PRÓPRIA UND 70 R$ 80,00 R$ 5.600,00

LOTE 0001

0016
Gandola Brigadista Defesa Civil

(Especificações conforme anexo II
- A)

Gandola
Brigadista Defesa

Civil
PRÓPRIA UND 140 R$ 358,00 R$ 50.120,00

0017
Calça Brigadista Defesa Civil

(Especificações conforme anexo II
- A)

Calça Brigadista
Defesa Civil PRÓPRIA UND 206 R$ 352,00 R$ 72.512,00

0018
Camisa Brigadista Defesa Civil

(Especificações conforme anexo II
- A)

Camisa Brigadista
Defesa Civil PRÓPRIA UND 140 R$ 97,00 R$ 13.580,00

0019
Colete de Identificação Defesa
Civil (Especificações conforme

anexo II - A)

Colete de
Identificação
Defesa Civil

PRÓPRIA UND 44 R$ 269,00 R$ 11.836,00

Secretaria Municipal de Mobilidade, Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano, com os seguintes itens:

Item Especificação Modelo Marca Unidade Quantidade Valor Un Valor total
LOTE 0005

0001

C o t u r n o  O p e r a c i o n a l 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Coturno Rafale PAR 176 R$ 433,00 R$ 76.208,00

LOTE 0002

0001

B o n é  O p e r a c i o n a l 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Boné 

Operacional

MARCA 

PRÓPRIA
UND 352 R$ 75,00 R$ 26.400,00

0002

C h a p é u  O p e r a c i o n a l 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Chapéu 

Operacional

MARCA 

PRÓPRIA
UND 352 R$ 90,00 R$ 31.680,00

0003

C h a p é u  A u s t r a l i a n o 

Semafórica e Sinalização 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Chapéu

Australiano 

Semafórica e 

Sinaliza

MARCA 

PRÓPRIA
UND 48 R$ 90,00 R$ 4.320,00

LOTE 0001

0001

Camiseta Manga Longa 

Feminina (Especificações 

conforme anexo II - A)

Camiseta Manga 

Longa Feminina
PRÓPRIA UND 152 R$ 114,15 R$ 17.350,80

0002

Camiseta Manga Longa 

Masculina (Especificações 

conforme anexo II - A)

Camiseta 

Manga Longa 

Masculina

PRÓPRIA UND 376 R$ 114,15 R$ 42.920,40

0003

Camisa  Po lo  Fem in ina 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Camisa Polo 

Feminina
PRÓPRIA UND 84 R$ 140,55 R$ 11.806,20

0004

Camisa Polo  Mascu l ina 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Camisa Polo 

Masculina
PRÓPRIA UND 211 R$ 140,55 R$ 29.656,05

0005

G a n d o l a  F e m i n i n a 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Gandola 

Feminina
PRÓPRIA UND 101 R$ 386,00 R$ 38.986,00

0006

G a n d o l a  M a s c u l i n a 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Gandola 

Masculina
PRÓPRIA UND 250 R$ 386,00 R$ 96.500,00

0007

C a m i s a  T á t i c a 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Camisa Tática PRÓPRIA UND 352 R$ 368,00 R$ 129.536,00

0008

Calça Operacional Feminina 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Calça 

Operacional
PRÓPRIA UND 152 R$ 327,00 R$ 49.704,00

0009

Calça Operacional Masculina 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Calça 

Operacional 

Masculina

PRÓPRIA UND 376 R$ 328,00 R$ 123.328,00

0010

G a n d o l a  S e m a f ó r i c a  e 

Sinalização (Especificações 

conforme anexo II - A)

Gandola 

Semafórica e 

Sinalização

PRÓPRIA UND 140 R$ 169,00 R$ 23.660,00

0011

C a l ç a  S e m a f ó r i c a  e 

Sinalização (Especificações 

conforme anexo II - A)

Calça 

Semafórica e 

Sinalização

PRÓPRIA UND 140 R$ 168,80 R$ 23.632,00

0012

C a m i s a  S e m a f ó r i c a  e 

Sinalização (Especificações 

conforme anexo II - A)

Camisa 

Semafórica e 

Sinalização

PRÓPRIA UND 140 R$ 168,80 R$ 23.632,00

0013

Camisa  Po lo  Fem in ina 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Camisa Polo 

Feminina
PRÓPRIA UND 176 R$ 158,00 R$ 27.808,00

0014

Camisa Polo  Mascu l ina 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Camisa Polo 

Masculina
PRÓPRIA UND 184 R$ 101,00 R$ 18.584,00

0015

L u v a  d e  D i v i s a 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

Luva de Divisa PRÓPRIA UND 72 R$ 97,00 R$ 6.984,00

LOTE 0001

0001

Capa de Chuva Agente de 

Trânsito (Especif icações 

conforme anexo II - A)

KW KW UND 176 R$ 396,00 R$ 69.696,00

0002

Capa de Chuva Semafórica 

/ S i n a l i z a ç ã o / P á t i o 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

KW KW UND 70 R$ 396,00 R$ 27.720,00

LOTE 0006

0001

C a p a  d e  C o l e t e 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

KW KW UND 176 R$ 250,00 R$ 44.000,00

0002
A p i t o  ( E s p e c i f i c a ç õ e s 

conforme anexo II - A)
FOX FOX UND 352 R$ 142,00 R$ 49.984,00

0003
Fiel (Especificações conforme 

anexo II - A)
MILITAR MILITAR UND 176 R$ 288,00 R$ 50.688,00

0004

B o r n a l  d e  P e r n a 

(Especificações conforme 

anexo II -A)

WWART WWART UND 176 R$ 305,00 R$ 53.680,00

0005

C o l e t e  R e f l e t i v o 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

KW KW UND 352 R$ 209,00 R$ 73.568,00

LOTE 0004

0001

Cinto Social  com Fivela 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

PALMAS
PRÓPRIA/ 

PRÓPRIA
UND 352 R$ 53,80 R$ 18.937,60

0002

C i n t o  O p e r a c i o n a l 

(Especificações conforme 

anexo II - A)

PALMAS
PRÓPRIA/ 

PRÓPRIA
UND 352 R$ 119,00 R$ 41.888,00

Palmas, 22 de janeiro de 2026

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA N° 004, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a designação de servidores 
para atuarem como Gestores e Fiscais de 
contratação, na forma que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ATO Nº 1.257 - NM., publicado 

mailto:compraselicitações@palmas.to.gov.br
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no Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.816 14 de outubro de 
2025; pelo art. 80 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os termos do artigo 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021, que fundamenta o acompanhamento e a fiscalização da 
execução das contratações da Administração Pública.

CONSIDERANDO os termos dos artigos nº 132 e 133, do 
Decreto nº 2.460/2023, que dispõe sobre os procedimentos para 
a gestão e fiscalização das despesas públicas do Poder Executivo 
e estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de suas 
atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com os 
encargos de Gestor e Suplente, referente ao Processo Administrativo 
NUP 00000.0.002738/2026, firmado entre o Município de Palmas, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA e a empresa FAST 
LANCHES BUFFET E RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
24.954.268/0001-20, sendo o objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de refeição (jantar) do tipo self-service. Sendo:

TITULAR DAYANE MODELA BISPO FERNANDES Matrícula: 413081665
SUPLENTE GIOVANE NEVES COSTA Matrícula: 403073004

Art. 2º São atribuições do Gestor de Contrato:

I - Cadastrar o termo e suas alterações no software de gestão 
de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II - Providenciar a sustentação orçamentária e de empenhos 
para a despesa contratada;

III - Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos que 
se fizerem necessários;

IV - Providenciar o apostilamento do valor contratado, 
quando for o caso;

V - Receber e encaminhar para pagamento as faturas/
notas fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal da 
contratação;

Art. 3 º Designar os servidores, para sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal e suplente no 
acompanhamento da execução da contratação descrita no art. 1º 
deste instrumento. Desta forma, são respectivamente:

TITULAR CAROLINE MARQUES CAVALHEIRO MOURA Matrícula: 413071366
SUPLENTE SUENY CECIM DA SILVA Matrícula: 256611

Art. 4º São atribuições do fiscal de contratação:

I - Acompanhar a execução do objeto, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução 
ou substituição a expensas da empresa contratada, no total ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o previsto na contratação;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente 
estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas da contratação e 
respectivos termos avençados;

VII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, 

em consonância com o regime de execução previsto. O fiscal jamais 
deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente 
executados, se necessário, deverá solicitar suporte técnico, 
administrativo e jurídico;

VIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX - Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercício 
da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis;

X - Receber o objeto, provisória e/ou definitivamente;

XI - Atestar a realização dos serviços ou fornecimento dos 
bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, anterior 
ao pagamento.

Art. 5º Na ausência do Titular, o Suplente responderá pelas 
atribuições elencadas nas respectivas funções de Gestor e Fiscal.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao início de vigência do Termo 
de Contrato ou de documento hábil em sua substituição.

Palmas/TO, aos 19 dias de janeiro de 2026.

FABIANO FRANCISCO DE SOUZA
Secretário Municipal Da Fazenda

ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 001/2026

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PALMAS/TO, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, com sede 
na Quadra ACSU-SE 50,Av. NS-02, Conjunto 01, Ed. Buriti - 1º 
Andar CEP: 77.021-658 - Palmas - TO, inscrita no CNPJ/MF nº 
24.851.511/0009-32, neste ato representada por seu gestor o Sr. 
FABIANO FRANCISCO DE SOUZA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Ato nº 1.257 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas nº 3.816, de 14 de outubro de 2025, 
RESOLVE dispensar a licitação na forma ordinária, com fundamento 
no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 2021, formalizado 
nos autos do processo administrativo nº 00000.0.002738/2026, 
que tem como objeto a prestação de serviço de fornecimento de 
alimentação, adjudicando e homologando em favor da empresa FAST 
LANCHES BUFFET E RESTAURANTE LTDA, inscrita sob o CNPJ 
nº 24.954.268/0001-20, sendo o valor global de R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais).

FABIANO FRANCISCO DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda

CONTATOS
www.palmas.to.gov.br/diariooficial
diariooficialpalmas@gmail.com

PREFEITURA DE PALMAS
CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

AV. JK - 104 NORTE - LOTE -LOTE 28-A
ED. VIA NOBRE EMPRESARIAL - 7º ANDAR

CEP 77006-014/PALMAS - TO
(63) 3212-7480
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 006/2026, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a criação do comitê responsável 
pela execução do processo de Chamamento 
Público da Agricultura Familiar para atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- PNAE.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos IV e V 
do artigo 80 da Lei Orgânica do Município de Palmas, c/c com o Ato 
nº 913 - NM, de 23 de julho de 2025, publicado no Diário Oficial nº 
3.759, de 23 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 11.947/2009, que 
determina a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para o PNAE;

CONSIDERANDO a Resolução FNDE nº 06/2020, e demais 
normativas vigentes;

CONSIDERANDO a necessidade de organizar e executar 
o processo de Chamamento Público nº 001/2026, para aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor da Chamada Pública 
da Agricultura Familiar, com a finalidade de planejar, coordenar, 
acompanhar e executar todas as etapas do processo de Chamada 
Pública destinada ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE.

Art. 2º O Comitê Gestor responsável pela execução da 
Chamada Pública será composto pelos seguintes membros:

I. Advan Rodrigues da Silva (Matrícula nº 159791) - 
Presidente;

II. Alessandra de Sousa Abreu Tavares (413073467) - 
Nutricionista Responsável Técnica;

III. Jakeline de Paula Santos Chaves (Matrícula: 404771), 
Superintendente de Administração, Finanças e Planejamento - 
representante da Secretaria Municipal da Educação;

IV. Maciel da Luz Freitas (Matrícula nº 413012657) - 
Responsável pelo Setor de Licitações;

V. Ana Maria Estevão de Matos dos Santos (Matrícula nº 
285631) - Representante do Conselho de Alimentação Escolar 
(CMAE-PALMAS-TO.

Art. 3º Compete ao Comitê Gestor:

I - Elaborar e acompanhar o edital da Chamada Pública;

II - Realizar o levantamento da demanda e dos gêneros 
alimentícios necessários;

III - Receber, analisar e julgar a documentação dos 
agricultores familiares e suas organizações;

IV - Emitir parecer técnico e classificatório das propostas 
apresentadas;

V - Acompanhar e execução dos contratos e a entrega dos 
gêneros alimentícios;

VI - Garantir o cumprimento da legislação do PNAE e das 
normas do FNDE.

Art. 4º A participação dos membros no Comitê Gestor será 
considerada serviço público relevante, não sendo remunerada.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
aos 22 dias de janeiro de 2026.

ANICE DE SOUZA MOURA
Secretária Municipal da Educação

ATO Nº 913 - NM

UNIDADES EDUCACIONAIS

E. M. DEGRAUS DO SABER

PORTARIA Nº 002, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DEGRAUS 
DO SABER, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
32 - DSG publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.871, em 
conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril de 2021, 
e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 14133/21, 
o qual determina que a Administração Pública deve designar Fiscal 
de Contrato para exercer o acompanhamento e a fiscalização da 
execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, que 
estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de suas 
atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 001/2026, Processo nº 
00000.0.074617/2025, firmado com a empresa GFX CONSTRUTORA 
& SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.393.941/0001-73, cujo 
objeto é Aquisição de Serviço de Engenharia, Para Ampliação e 
Reforma da Unidade.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Isaías Lino de carvalho 313011 21/01/2026SUPLENTE Marilene Pereira da Silva 413017254

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual 
tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências 
que determinaram os incidentes verificados e do resultado dessas 
medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior sobre 
ocorrências para ciência e apreciação para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência.
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Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, 21 de janeiro de 2026

Welma Maria Milhomem Ribeiro da Silva
PRESIDENTE DA ACE

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2026.

PROCESSO Nº: 00000.0.074617/2025
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2025
CONTRATANTE: ESCOLA MUNICIPAL DEGRAUS DO SABER
CONTRATADA: FGX CONSTRUTORA & SERVIÇOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE
VALOR TOTAL: R$ 51.869,06 (Cinquenta e um mil, oitocentos e 
sessenta e nove reais e seis centavos.)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores e o processo nº 
00000.0.074617/2025
RECURSOS: Programa de Trabalho: 12.361.2000.3057, 
12.365.2000.3061, 12.365.1109.3061 e 12.361.1109.3057; natureza 
da despesa33.50.39 e 44.50.51; fonte: 15001001,15400000, 
15000000, 0020, 0030 e 0010;
VIGÊNCIA: 21 de maio de 2026
DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2026
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DEGRAUS DO 
SABER, por sua representante legal a Sr.ª Welma Maria Milhomem 
Ribeiro da Silva, inscrita no CPF n° XXX.490.691-XX e portadora 
do RG n° X95.4XX SSP/TO. Empresa GFX CONSTRUTORA & 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.393.941/0001-73, por meio 
de sua representante legal a Srª. Ellen Gomes de Sousa, inscrita 
no CPF sob n° XXX.965.341-XX e portadora do RG n° X.X35.9XX 
SSP/TO.

E. M. PROFESSORA SÁVIA FERNANDES JÁCOME

AVISO DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026

A ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE DA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA SAVIA FERNANDES JACOME, torna pública 
a realização às 9h00min (Horário de Brasília-DF) do dia 28 de 
janeiro de 2026, no site: http://www.portaldecompraspublicas.
com.br/ a Dispensa Eletrônica de Nº 001/2026, cujo objeto é a 
Aquisição de UNIFORMES ESCOLARES, instruído no processo 
NUP: 00000.0.002611/2026. O Edital poderá ser retirado no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no endereço 
eletrônico: https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/
outros/1a7a8a6e1351da4bc09028ba7df832de.pdf Mais informações 
poderão ser obtidas na AASSOCIAÇÃO COMUNIDADE DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA SAVIA FERNANDES JACOME em 
horário das 08h00min às 16h00min, pelos telefones 63 984492252 
ou e-mail financeirosavia@gmail.com, em dias úteis.

Palmas/TO, 22 de janeiro de 2026

Ivaneide Teixeira De Sousa
Agente de Contratação

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E HABITAÇÃO

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO
AO CONTRATO Nº 104/2022

PROCESSO: 2022011886
NUP: 0000.0.020483/2024
ESPÉCIE: Termo aditivo de prazo contratual.
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para contratação 
de Empresa especializada para construção de ciclovia e pista de 
caminhada no Parque Cesamar Contrato nº 104/2022, nas condições 
e especificações constantes nos autos.
ADITAMENTO: As partes contratantes lavram o presente Termo, por 
mútuo entendimento, para ficar consignada a prorrogação por mais 
90 (noventa) dias, a partir do seu vencimento, contemplando-se, 

nesta ocasião, até 18 de maio de 2026 (18/05/2026), de acordo com 
Justificativa (Parecer Técnico) e em conformidade com o art. 57, § 
1°, inciso VI, da Lei n° 8.666/93.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterações posteriores e Processo Nº 2013052160.
DATA DE ASSINATURA: 20 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação, 
neste ato representada por seu gestor o Sr. Paulo Cezar Monteiro 
da Silva, Matrícula Funcional nº 159041, bem como da empresa 
Hikari Construções Ltda, CNPJ nº 14.193.573/0001-93, neste 
ato representada pelo senhor Hiromu Bringel Kawamura, CPF nº 
XXX.613.101-XX.

EXTRATO TERMO DE ACORDO
DE COOPERAÇÃO Nº 001/2026

PROCESSO NUP Nº 00000.0.002515/2026
ESPÉCIE: Termo de Acordo de Cooperação
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação
CONTRATADA: DLDA HOLDING E PARCIPAÇÕES LTDA
OBJETO: Destinação de excedente de solo laterítico oriundo 
da realização de serviços de terraplenagem, nivelamento e 
movimentação de solo laterítico no imóvel denominado Chácara 30, 
Loteamento Coqueirinho 2ª etapa, imóvel desmembrado da Matrícula 
nº 46.773, tendo como contrapartida para esta municipalidade a 
disponibilização de aproximadamente 10.000 metros cúbicos de 
solo excedente.
VALOR TOTAL: Termo Não Oneroso
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação, 
neste ato representada por seu gestor o Sr. Paulo Cezar Monteiro 
da Silva, Matrícula Funcional nº 159041, bem como da empresa 
DLDA HOLDING E PARCIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
Nº 24.851.511/0013-19, neste ato representada, por Daniel Correa 
Veloso, CPF: XXX.414.671-XX.

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº 1/2026

PROCESSO Nº: 00000.0.083707/2025
ESPÉCIE: Termo de Acordo.
OBJETO: Adesão ao incentivo fiscal do Programa Palmas Solar, 
sobre o imóvel CCI 4963 cuja unidade consumidora de energia 
elétrica é: 8/207945-7.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, Decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABNT e da Energisa/TO.
C O M P R O M I T E N T E :  S E C R E TA R I A M U N I C I PA L  D E 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SEIHAB.
COMPROMISSÁRIO: VILMON ALBINO FERREIRA.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
SELO SOLAR, emitido pela SEIHAB.
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2026.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E HABITAÇÃO - SEIHAB, neste ato representada pelo Secretário, o 
Senhor PAULO CÉZAR MONTEIRO DA SILVA, e por outro lado, o 
Sr(a)° VILMON ALBINO FERREIRA.

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº 2/2026

PROCESSO Nº: 00000.0.080413/2025
ESPÉCIE: Termo de Acordo.
OBJETO: Adesão ao incentivo fiscal do Programa Palmas Solar, 
sobre o imóvel CCI 125009 cuja unidade consumidora de energia 
elétrica é: 8/3098570-9.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, Decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABNT e da Energisa/TO.
C O M P R O M I T E N T E :  S E C R E TA R I A M U N I C I PA L  D E 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SEIHAB.
C O M P R O M I S S Á R I O :  S A B I O N I  C O N S T R U T O R A E 
INCORPORADORA LTDA.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
SELO SOLAR, emitido pela SEIHAB.
DATA DA ASSINATURA: 13/01/2026.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E HABITAÇÃO - SEIHAB, neste ato representada pelo Secretário, o 
Senhor PAULO CÉZAR MONTEIRO DA SILVA, e por outro lado, o 
Sr(a)° SABIONI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/1a7a8a6e1351da4bc09028ba7df832de.pdf
https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/1a7a8a6e1351da4bc09028ba7df832de.pdf
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EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº 4/2026

PROCESSO Nº: 00000.0.081304/2025
ESPÉCIE: Termo de Acordo.
OBJETO: Adesão ao incentivo fiscal do Programa Palmas Solar, 
sobre o imóvel CCI 125105 cuja unidade consumidora de energia 
elétrica é: 8/3399156-3.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, Decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABNT e da Energisa/TO.
C O M P R O M I T E N T E :  S E C R E TA R I A M U N I C I PA L  D E 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SEIHAB.
COMPROMISSÁRIO: FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
SELO SOLAR, emitido pela SEIHAB.
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E HABITAÇÃO - SEIHAB, neste ato representada pelo Secretário, o 
Senhor PAULO CÉZAR MONTEIRO DA SILVA, e por outro lado, o 
Sr(a)° FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA.

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº 5/2026

PROCESSO Nº: 00000.0.081729/2025
ESPÉCIE: Termo de Acordo.
OBJETO: Adesão ao incentivo fiscal do Programa Palmas Solar, 
sobre o imóvel CCI 49315 cuja unidade consumidora de energia 
elétrica é: 8/3436645-0.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, Decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABNT e da Energisa/TO.
C O M P R O M I T E N T E :  S E C R E TA R I A M U N I C I PA L  D E 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SEIHAB.
COMPROMISSÁRIO: FERNANDA RODRIGUES TEIXEIRA.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
SELO SOLAR, emitido pela SEIHAB.
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E HABITAÇÃO - SEIHAB, neste ato representada pelo Secretário, o 
Senhor PAULO CÉZAR MONTEIRO DA SILVA, e por outro lado, o 
Sr(a)° FERNANDA RODRIGUES TEIXEIRA.

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº 6/2026

PROCESSO Nº: 00000.0.002438/2026
ESPÉCIE: Termo de Acordo.
OBJETO: Adesão ao incentivo fiscal do Programa Palmas Solar, 
sobre o imóvel CCI 166055 cuja unidade consumidora de energia 
elétrica é: 8/3546508-7.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, Decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABNT e da Energisa/TO.
C O M P R O M I T E N T E :  S E C R E TA R I A M U N I C I PA L  D E 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SEIHAB.
COMPROMISSÁRIO: ANTONIO JALDEZ DIAS ABREU DE 
OLIVIERA.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
SELO SOLAR, emitido pela SEIHAB.
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E HABITAÇÃO - SEIHAB, neste ato representada pelo Secretário, o 
Senhor PAULO CÉZAR MONTEIRO DA SILVA, e por outro lado, o 
Sr(a)° ANTONIO JALDEZ DIAS ABREU DE OLIVIERA.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

PROCON PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.08.0033.002.00054-3

NUP: 00000.0.059566/2025
Consumidor(a):SANTANA DE SOUSA FREITAS
Fornecedor(a): BANCO BRADESCO S.A.

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor BANCO BRADESCO S.A., 
infrações administrativas fundamentadas nos artigos 6º, 14, 51, 
56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor.
No final, foi imputada à empresa BANCO BRADESCO S.A., multa 
pecuniária no valor de R$ 5.107,17 (cinco mil, cento e sete reais e 
dezessete centavos), conforme artigo 19 da Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.09.0033.001.00036-3
NUP: 00000.0.063074/2025
Consumidor(a):ROSILENE PEREIRA GOMES
Fornecedor(a): NOVO MUNDO S.A.- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor NOVO MUNDO S.A.- EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, infrações administrativas fundamentadas 
nos artigos 14, 35, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código 
de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa NOVO MUNDO S.A.- EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, multa pecuniária no valor de R$ 
5.673,07 (cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e sete centavos), 
conforme artigo 19 da Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.07.0033.001.00069-3
NUP: 00000.0.048419/2025
Consumidor(a):ALINE FERREIRA BARROS
Fornecedor(a): AVDV ESTETICA LTDA.

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor AVDV ESTETICA LTDA., 
infrações administrativas fundamentadas nos artigos 6°, inciso III e 
VII, 14, 20,30, 35 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa AVDV ESTETICA LTDA, multa 
pecuniária no valor de R$ 1.701,96 (um mil, setecentos e um reais 
e noventa e seis centavos), conforme artigo 19 da Resolução ARP 
Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.08.0033.001.00067-3
NUP: 00000.0.057421/2025
Consumidor(a):PAULO CESAR PEREIRA MARTINS
Fornecedor(a): APROVE MOTORS LTDA.

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor APROVE MOTORS LTDA., 
infrações administrativas fundamentadas nos artigos 6°, inciso VII, 
12,14, 23,26 § 3º, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor.
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No final, foi imputada à empresa APROVE MOTORS LTDA., multa 
pecuniária no valor de R$ 1,419,36 (um mil, quatrocentos e dezenove 
reais e trinta e seis centavos), conforme artigo 19 da Resolução ARP 
Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.06.0033.001.00116-3
NUP: 00000.0.044133/2025
Consumidor(a): LUZIRENE RODRIGUES ALVES
Fornecedor(a): EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor EMPREENDIMENTOS PAGUE 
MENOS S.A., infrações administrativas fundamentadas nos artigos 
6°,31, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor.
No final, foi imputada à empresa EMPREENDIMENTOS PAGUE 
MENOS S.A., multa pecuniária no valor de R$ 638,40 (seiscentos 
e trinta e oito reais e quarenta centavos), conforme artigo 19 da 
Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.07.0033.001.00027-3
NUP:00000.0.045045/2025
Consumidor(a): ANTONIO VILMAR AZEVEDO FILHO
Fornecedor(a): MARQUES VALDER COSTA MIRANDA

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor MARQUES VALDER COSTA 
MIRANDA, infrações administrativas fundamentadas nos artigos 43, 
§ 3º, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor.
No final, foi imputada à empresa MARQUES VALDER COSTA 
MIRANDA, multa pecuniária no valor de R$ 212,80 (duzentos e doze 
reais e oitenta centavos), conforme artigo 19 da Resolução ARP Nº 
14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.06.0033.001.00115-3
NUP:00000.0.042038/2025
Consumidor(a): CLEONICE ALVES DA SILVA
Fornecedor(a): TMB SERVIÇOS LTDA.

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor TMB SERVIÇOS LTDA., 
infrações administrativas fundamentadas nos artigos 4° inciso I, 6° 
inciso VI e VIII, 12, 14, 20 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - 
Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa TMB SERVIÇOS LTDA., multa 
pecuniária no valor de R$ 2.129,05 (dois mil cento e vinte e nove reais 
e cinco centavos), conforme artigo 19 da Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.06.0033.001.00011-3
NUP:00000.0.036780/2025
Consumidor(a): JAQUELINE GOMES CAVALCANTE
Fornecedor(a): OI MOVEL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 
do consumidor, aplicando ao fornecedor OI MOVEL S.A. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, infrações administrativas fundamentadas 
nos artigos 43,56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor.
No f inal, foi imputada à empresa OI MOVEL S.A. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, multa pecuniária no valor de R$ 957,60 
(novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), conforme 
artigo 19 da Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.06.0033.001.00063-3
NUP: 00000.0.042895/2025
Consumidor(a): MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
Fornecedor(a): BRB BANCO DE BRASILIA S.A.

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor BRB BANCO DE BRASILIA 
S.A., infrações administrativas fundamentadas nos artigos 14, 54-
A, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor.
No final, foi imputada à empresa BRB BANCO DE BRASILIA S.A., 
multa pecuniária no valor de R$ 2.836,61(dois mil oitocentos e 
trinta e seis reais e sessenta e um centavos), conforme artigo 19 da 
Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.07.0033.001.00070-3
NUP: 00000.0.047627/2025
Consumidor(a): ANALIA ABREU SANTOS
Fornecedor(a): ESTILO IMOBILIARIA LTDA.

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor ESTILO IMOBILIARIA LTDA., 
infrações administrativas fundamentadas nos artigos 6°inciso III e 
VIII,14, 31, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa ESTILO IMOBILIARIA LTDA., multa 
pecuniária no valor de R$ 1.419,36(mil quatrocentos e dezenove 
reais e trinta e seis centavos), conforme artigo 19 da Resolução ARP 
Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.09.0033.001.00003-3
NUP: 00000.0.062701/2025
Consumidor(a): PRISCILLIA TEIXEIRA
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Fornecedor(a): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
- SANEATINS

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 
do consumidor, aplicando ao fornecedor COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS, infrações 
administrativas fundamentadas nos artigos 14, 56 inciso I e 57, caput, 
da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO TOCANTINS - SANEATINS, multa pecuniária no valor de R$ 
319,20 (trezentos e dezenove reais e vinte centavos), conforme artigo 
19 da Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.09.0033.001.00096-3
NUP: 00000.0.065768/2025
Consumidor(a): LUCAS BONFIM DE SOUSA
Fornecedor(a):EQUIPE COMERCIO E SERVIÇOS DE NOTEBOOK 
I LTDA.
Fornecedor(a):L. D. N. DISTRIBUIÇÃO LTDA.

No mérito administrativo, constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa: L. D. N. DISTRIBUIÇÃO LTDA. O processo 
administrativo foi julgado IMPROCEDENTE em desfavor do 
consumidor.
Quanto ao fornecedor EQUIPE COMERCIO E SERVIÇOS DE 
NOTEBOOK I LTDA., no julgamento o mesmo foi EXCLUÍDO do 
polo passivo do processo administrativo por não haver relação 
consumerista.

Palmas, 21 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.12.0033.001.00029-3
NUP: 00000.0.081859/2024
Consumidor(a): LUCIANO MOREIRA
Fornecedor(a): AUTONOVA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor AUTONOVA COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA, infrações administrativas fundamentadas nos 
artigos 6, 12, 14, III, VIII, 23, 26, § 3º, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa AUTONOVA COMERCIO 
DE VEICULOS LTDA, multa pecuniária no valor de R$ 709,68 
(setecentos e nove reais e sessenta e oito centavos), conforme artigo 
19 da Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2025.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.11.0033.002.00046-3
NUP:00000.0.081440/2024
Consumidor(a): MARIA DAS MERCÊS RODRIGUES SANTOS
F o r n e c e d o r ( a ) : C O N F E D E R A C A O  B R A S I L E I R A D O S 
TRABALHADORES DA PESCA E
AQUICULTURA

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 

do consumidor, aplicando ao fornecedor CONFEDERACAO 
BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA, 
infrações administrativas fundamentadas nos artigos 36º, III, 14, 35, 
42, 47, 52, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa CONFEDERACAO BRASILEIRA 
DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA, multa 
pecuniária no valor de R$ 850,98 (oitocentos e cinquenta reais e 
noventa e oito centavos), conforme artigo 23 da Resolução ARP Nº 
14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2025.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.08.003300100058-3
NUP: 00000.0.054825/2024
Consumidor(a): CARLOS SIDNEY MACHADO DE CARVALHO
Fornecedor(a): EFI S.A. - INSTITUICAO DE PAGAMENTO

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor EFI S.A.- INSTITUICAO DE 
PAGAMENTO, infrações administrativas fundamentadas nos artigos 
6º,VIII, 12, 14, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa EFI S.A.- INSTITUICAO DE 
PAGAMENTO, multa pecuniária no valor de R$ 2.129,05 (dois mil 
cento e vinte e nove reais e cinco centavos), conforme artigo 19 da 
Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.02.0033.001.00006-3
NUP: 00000.0.054894/2024
Consumidor(a): RAFAELA SILVA FERREIRA
Fornecedor(a): SER EDUCACIONAL S.A

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor SER EDUCACIONAL S.A, 
infrações administrativas fundamentadas nos artigos 43, 56 inciso 
I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa SER EDUCACIONAL S.A, multa 
pecuniária no valor de R$ 1.276,79 (um mil reais, duzentos e setenta 
e seis reais e setenta e nove centavos), conforme artigo 19 da 
Resolução ARP Nº 11/21.

Palmas/TO, 21 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:23.11.0033.002.00003-3
NUP: 00000.0.048366/2024
Consumidor (a): LAELSON FRANCISCO TACORA DE SOUZA
Fornecedor (a): SHPS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa SHPS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 21 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.
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EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.07.0033.002.00022-3
NUP: 00000.0.046654/2025
Consumidor(a): CARLA JOSE RODRIGUES
Fornecedor(a):SER EDUCACIONAL S.A

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa SER EDUCACIONAL S.A.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 21 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:25.06.0033.001.00006-3
NUP: 00000.0.035968/2025
Consumidor(a): WENDELL MARCIO SOARES MALAQUIAS
Fornecedor(a): REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES EIRELI

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES 
EIRELI.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 21 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:24.06.0033.001.000077-3
NUP:00000.0.040119/2024
Consumidor(a): ESTER DA SILVA LIMA
Fornecedor(a): INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA DO TOCANTINS 
LTDA
Fornecedor(a): OTICAS BURITI

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticados pelas empresas INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA DO 
TOCANTINS LTDA e OTICAS BURITI.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 21 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:24.04.0033.001.00092-3
NUP:00000.0.027642/2024
Consumidor(a): ISABELLA LUIZA DIAS PEREIRA
Fornecedor(a):SHIFT FITNESS ACADEMIAS DE GINASTICA E 
PARTICIPACOES S.A

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa SHIFT FITNESS ACADEMIAS DE 
GINÁSTICA E PARTICIPAÇÕES S.A.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 21 de janeiro de 2025.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:24.12.0033.001.00040-3
NUP: 00000.0.001216/2025
Consumidor(a): JAQUELINE GOMES CAVALCANTE
Fornecedor(a): CIASPREV - CENTRO DE INTEGRACAO E 
ASSISTENCIA AOS
SERVIDORES PUBLICOS PREVIDENCIA PRIVADA

O processo administrativo foi julgado em 1º instância, decidindo-
se pela extinção do feito sem análise de mérito, em razão da 
incompetência deste Órgão para apreciá-la, tendo em vista a 
inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso 
concreto.

Palmas, 21 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:25.01.0033.001.00083-3
NUP: 00000.0.070484/2024
Consumidor (a): ELIAS BEZERRA DOS SANTOS
Fornecedor(a): SAFRAPAY CREDENCIADORA LTDA

O processo administrativo foi julgado em 1º instância, decidindo-
se pela extinção do feito sem análise de mérito, em razão da 
incompetência deste Órgão para apreciá-la, tendo em vista a 
inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso 
concreto.

Palmas, 21 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:25.06.0033.001.00071-3
NUP:00000.0.041064/2025
Consumidor(a): MARCIO BENTO SOUZA
Fornecedor(a): EVOY CONSORCIOS

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa EVOY CONSORCIOS.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 21 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.
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